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p,mrcnn runÍorco N. 280/2024

@EM: sEroR DE LICnaçÔes.

NliIlQ: ANÁLrSe DE JULGAMENTO PRELTMINAR DE RECUSRO - pnpCÃo.

ELEIRôNICo N. o6l2023-FMAS.

@EE: lqurslçÃo TMEDTATA DE PED(ES CONGELADOS TrpO CASTANHA OU

CoRVINA rARA otsrnrnurçÃo c\ATUrrA NA TRADTcToNAL sEMANA sANTA2oz4,

CONFORME LEI N" 811/2017 DE 20 DE DEZEI.,BRO DE 2017.

INTERESSAI'A: SECRETARIA MI,]NICIPAL'DP ESSTSTÊNCTA SOCIAL E TRABALHO.

Trata-se_ de procedimento administrativo de julgarnento preliminar de recurso da Licitaçâo
pnnCÃO nf,fTRÔNICO, encaminlado peló Sétor de LiõitaçOes e respectiva Pregoeira através
Cln'97/2024,de 27 de fevereiro de 2024, pleiteando a análise do procedimento administativo de
julgamento preliminar, tendo por objeto aqúsição imediata de peixes congelados tipo
CASTANHA OU CORVINA para distribuição gratuita na tradicional Semana Santa 2024,
conforme Lei n" 81 1/2017 de 20 de dezembro de 2017 , de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho.

Foram colacionados aos autos os seguintes docuÍnentos:

1. Processo administrativo no 2023.0802.100 (fl s. 0l/250);
2. Recurso Administrativo interposto pela empresa SAMUEL SANTANA DA SILVA em

face daempresa LH INDÚSTRIA E CoMERCIo (f1s.2511265);
3. lnspeção de produtos, relação e consulta de'estabelecimentos (fls. 2661307);
4. Contrarrazões ao Recurso Administrativo (fls. 308i313);
5. Minuta da Resposta ao Recurso Administrativo referente ao Pregão Eletrônico n 06/2023-

FMAS (fls.314/317);
6. Comnnicação lntena n" 9712024, feitz pelo Setor de Licitações (fl. 3 I 8).

A consulta encontra-se instruída com a pasta dos autos do Processo licitatório n' 2023.0802.100,
referente Pregão n' 06i2023-FMAS, contendo toda a documentação pertinente.

Às fls.251l265, foi anexado à resposta ao Recursos Administrativo.

Do mérito:

Inicialmente, cabe ressaltar que, em resp.eito ao consagrado Princípio da LEGALIDADE (CF/88,
arttgo 37, caput), a Administração PúÚlica é pautada sbbÍe ditames legais, e que a pÍesente
manifestação toma por base, exclusiü'ámente, os clêmentos constântes dos autos até a presente
dat4 prestando esta Procuradoria con§ultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
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competindo adentrar na conveniência e/ou oportunidade dos atos de gestão, nem apreciar
aspectos de notweza eminentemente técnico-administrativa.

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPE§SOALIDADE, sendo a impessoalidade
dos atos administrativos pÍessuposto da supremacia do interesse público, haja vista que , quebrada
a $onomta no nto com os Darticulares. o administrador deixa de obsemar o interesse da
coletividade. bem mator e obieto orincioal do Dire ito Administ'rativo

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o prircípio da impessoalidade, referido na Constituiçáo de 8E (art 37, caput), nada
mais é que o cllssico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público
que só prrtique o ato prra o seu fim legal, E o fim legal é unicamente aquele que a
tronnr de Direito indica expre$a ou üÉualnente como objetivo do rto, de forma
impessoal.'

(Hely Lopes, 1997, pg.85)

Com efeito, intimamente ligado ao principio da impessoalidade está o Princípio da
IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 3o da lei 8666193, tal preceito deterrnina a
competição enlre os licitantes de forma igualiüíria sendo qlure à Administractio Pública cabe tratar
todos os administrados de forma a imoedir favor itismos. obrisando-a tratar t, os licitantes de
forma isonômica. oreservando as as existentes em cada um deles.

A recorrente aÍgumenta que a licitante ora habilitad4 apontou de documentação irregular, qual
seja relacionada ao item 9.9.2.2, sendo este Certificado de Serviço de Inspeção Federal-
CSIF/DIPOA, sendo a mesma emititla pelo Ministerio de Agricultur4 Pecuária e Abastecirrento.
Neste lanço, aÉs consultas feitas pela recorrente, a mesma alega que "o produto apresentado não
foi encontrado no mercado, ou sej4 não está mais disponível para venda em lojas varejistas ou
atacadista- Portanto, o produto é supostamente inexistente.

No que diz respeito às contranazões apresentadas pela empresa recorrida, a mesma afrma que as
alegações da recorrente não merecem prosperar, ústo que não demonstram um entendimento
jurisprudencial adequado, pois a empresa não se omitiu em oferecer produtos de qualidade para
atender às demandas do município.

Após anrílise dos autos, resta comprovado através dos argumentos expostos pela recorrente, que a
empresÍr LH INSDUSTRIA E COMEI.CIO LTDA, aprcsentou marca cotada inexistente, bem
como documento de comprovação legal; qual seja.Certificado de Serviço de Inspeção Federal-
SIF/ DIPOA, impossibilitando neste caso, a demonstração que o licitante disponha ao município
um produto de qualidade.

Neste sentido, vejamos o que diz o Acórdito l2lll202l, do Tribunal de Contas da União:

A vedação à kclusõo de novo docwnen o [...] não olcança docurcnu
auseate, conprobaaório de condiçõo alenüda pelo licitante quaado
apruser,lou sua pruposlo, que não foi junlado com os demúis comptovarrtes
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de habililação e/ou da yoposta, por equlvoco ou Íalho, o quol deveró set
solicirado e ayaliodo pelo pregoei?o. rcU - ACORDÃO I21Ia02I -
PLENÁRIO (BRÁS IL, 202 I ).

Diante dos fatos, em resposta aos recursos administrativos, a Pregoeira ao analisar os autos optou
por dar seguimento ao pedido de INABILITAÇÃO do licitante LH INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Conclusão:

Dianê do exposto, resta claro, que os arguÍnentos explanados pelo recorrente mer€cem prospeÍar,
razÃo pela qual este órgão jurídico ratifica o entendimento exarado na Minuta da Resposta a
Recurso Administativo Referente ao pregão Eletrônico rf 0612023- FMAS, feita pela Pregoeir4
no senüdo de dar seguimento ao pedido de INABILITAÇÃO do licitante LH INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, por descumprimento do itffi.9.9.2.2. do instumento convocatório.

Por derradeiro, relevante frisar, que a presente manifestação tem caÍáteÍ meramente opinativo,
posto que sito de inteira responsabilir{ade da Pregoeira a análise e o julgamento final do recurso
adminiskativo.

É o nosso parecer, salvo melhor júzo.

Amtnda es

Procuradora Geral do Município

Decreto n." fi2n023
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